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Só Justiça barra o absurdo turismo oficial 
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Como acontece em mui tas 

-situações em que a Justiça é o 
,-último instrumento — e última 
esperança — de que se pode lan
çar mâo para fazer reverter um 

* desequil íbrio é t ico , um dano 
mora l ou uma lesão pa t r imo
nial injustificável, a ação popu
l a r foi o caminho que restou pa
ra se dar cobro ao irrefreável 
desperdício turístico" do gover
no Sarney, que já bateu todos os 
recordes históricos de quanti
dade de viagens internacionais, 
de número de membros de comi-

' t ivás presidenciais e de outros 
^pesados luxos de villeggiatuTa,k 
(custa dos contribuintes brasi
leiros. ' • 

Em decorrência de ação po
pular patrocinada pelo deputa
do Álvaro Valle, que pretende 
ver a União ressarcida dos gas
tos da 4< caravana da a l eg r i a" 
que assistiu aos festejos do bi
centenário da Revolução Fran
cesa, o juiz Costa Fontoura, da 
10' Vara Federal do Rio de Ja
neiro, enviou ofício ao presiden
te José Sarney, determinando a 
identificação de todos os convi
dados presidenciais na viagem 
de semana passada a Par i s . O 
deputado tomou essa iniciativa 
a partir de decisão conjunta de 
praticamente todos os partidos 
políticos do País*— o que refor
ça o fato de a opinião pública 
nacional, por notório consenso, 

condenar com veemência esse 
tipo de desperdício ostentató-
r io , das imensas delegações, 
mais t ípico de republ iquetas 
subdesenvolvidas do Terceiro 
Mundo, 

Na verdade, os costumeiros 
"vôos da a legr ia" que Sarney : 
tem realizado ao Exterior, prin
c ipalmente nos ú l t imos dois 
anos, têm tido péssima reper
cussão tanto interna quanto ex
t e r n a m e n t e . I n t e r n a m e n t e , 
uma população que sofre os du
ros efeitos da crise econômica e 
da inflação desembestada, além 
de carências crônicas no campo 
da saúde — onde escasseiam re
cursos a té para as vacinas con
t r a meningite —, da educação, 
do saneamento básico, da segu
rança, do transporte, da habita
ção e de t a n t o s mais ; enfim, 
uma população que padece de 
tudo isso, dizíamos, não pode 
conformar-se com desvios do 
precioso dinheiro dos cont r i 
buintes para o custeio de aviões 
Boeing e DC-10, pagamento de 
hospedagens em hotéis no míni
mo de quatro estrelas em Paris 
(diárias de 200 a 300 dólares), 
afora "ajudas de custo" diárias 
(de até 300 dólares) para alguns 
funcionários. E menos* se con
forma a inda com o bando de 
"caronas" — parentes, amigos, 
amigos de parentes, correligio
nários e (principalmente) con

terrâneos — que sempre se agre
gam em tais revoadas. 

Sob o ponto de vista inter
nacional, é evidente que ta l des
perdício choca aos que bem sa
bem que o Brasil é um dos maio
res devedores do mundo e preci
sa impor fortes sacrifícios a sua 
sociedade para honrar — quan
do pode — seus compromissos 
e x t e r n o s . P o r ou t ro lado , a 
quant idade de pessoas que se 
deslocam para o Exterior todas 
as vezes em que o presidente da 
República vai participar de al
guma reunião internacional — 
principalmente se com festas — 
não deixa de ser um capitis di-
minutio do corpo diplomático 
permanente do Brasil, que está 
mais do que capacitado e apare
lhado, no Exterior, para o cum
primento de quaisquer missões, 
de cúpula ou outro nível. 

Sem dúvida, essa ação popu
lar causará constrangimentos 
ao presidente da República. Não 
maiores, no entanto, do que al
guns por que passou s. exa. nes
t a sua úl t ima viagem a Paris , 
em face de razões bem sabidas. 
O mais importante, no entanto, 
é esperar que, a partir de uma 
cobrança de natureza judicial, o 
Palácio do Planalto entenda de 
uma vez por todas o que parece 
não ter entendido até agora: a 
sociedade brasileira não supor
t a mais, em qualquer nível, vo
lume ou circunstância, o des

perdício do dinheiro público. A 
sociedade brasileira exige, hoje 
mais do que nunca, austeridade, 
moderação de gastos áo governo 
e, principalmente, justificação e 
transparência das despesas go
vernamentais. 

Ninguém que tenha um mí
nimo de sensibilidade política 
duvidará da grande demanda de 
moralização pública, da socie
dade brasileira de hoje em dia, É 
bom entender, no entanto, que a 
exigência de moralização da ad
ministração pública — que leva 
a empolgação eleitoral de can
didatos que desfraldam bandei
ras moralizantes — não se refe
re apenas ao combate à corrup
ção, que é sempre ilegal, mas 
t ambém ao desperdício, que 
quase sempre é íegál. Dessa ma
neira, não basta os Tribunais de 
Contas aprovarem contas que 
estejam documentadas por re
cibos de despesas se tais despe
sas, embora legais, são imorais. 

Que esta ação popular che
gue até o fim e produza efeitos 
tempest ivamente , is to é, que 
consiga pelo menos evitar mui
tos outros gastos inúteis desse 
governo, em viagens, até que s. 
exa. o presidente da República 
possa viajar definitivamente 
para o Maranhão, fazendo pesar 
no bolso dos contribuintes tão 
só suas l imitadas despesas de 
ex-presidente. A 


